
Diário da República, 2.ª série — N.º 118 — 20 de Junho de 2008  26973

bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualifi-
cação de insolvência e do disposto no artigo. 234.º do CIRE — artigo. 
233., n.º 1, al. a).

c) Cessam as atribuições da Comissão de Credores e o Sr. Admi-
nistrador da Insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas 
e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artigo. 
233.º, n.º 1, al. d).

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos con-
tra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo. 233.º, n.º 1, al. c).

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo. 233.º, n.º 1, al. d).

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — artigos. 
146.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais — artigo. 234.º, 
n.º 4 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa.

14 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

300324991 

 Anúncio n.º 4101/2008

Processo: 786/07.1TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Conde Expresso, Lda.
Credor: MARCOLUX — Electrodomésticos, S. A., e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
23 -05 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Conde Expresso, Lda., NIF — 503177172, Endereço: Av. Principal, 
Lote 8.B, Loja Dt.ª, Quinta do Conde, 2975 -334 Quinta do Conde, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José Fernando dos Santos Clemente, NIF — 166463540 — Vila Amé-

lia, 68 69, Quinta do Anjo, 2950 -000 Palmela
Maria Fátima Santos Teixeira de Carvalho Clemente, Vila Amélia, 

Lote 68 -69, Quinta do Anjo, 2950 -000 Palmela, a quem é fixado domi-
cílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Joana Cunha Dias, Rua Joaquim Agostinho, 28 -3.º B, Santo 
António da Caparica, 2825 -434 Costa da Caparica

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham 
elaborado nos termos do artigo 18.º do CIRE.

É designado o dia 11 -08 -2008, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
26 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida 

Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
300372002 

 Anúncio n.º 4102/2008

Processo: 1287/06.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Credor: FINIBANCO, S. A.
Insolvente: Palácio Xabregas, Sa

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
21 -05 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Palácio Xabregas, S. A., NIF — 505173905, Av. 5 de Outubro 
n.º 56 -1.º, 1050 -058 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José Pedro da Cunha Folque de Mendonça, estado civil: Casado, 

NIF — 103398040, BI — 4862084, Endereço: Rua de São Domingos 
À Lapa, 18, Santos O Velho, 1200 -835 Lisboa

Maria Margarida Pereira Bastos dos Anjos Rocha Folque de Men-
donça, Rua de S. Domingos À Lapa, 18, 1200 -835 Lisboa

Eugénio Nuno da Silva Ribeiro, estado civil: Divorciado, nascido(a) 
em 04 -05 -1947natural de Moçambique, nacional de Moçambique, 
NIF — 113863896, BI — 5190408, Rua Leite de Vasconcelos 
n.º 76 -1.º Dt.º, Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo Dr.º David Duque, Rua Dr. João de 
Barros, n.º 93 -A, 2725 -493 Mem Martins.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insol-
vência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
(n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos pro-
batórios de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.
º do CIRE

É designado o dia 13 -08 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
27 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida 

Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
300375098 

 Anúncio n.º 4103/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 1288/07.1TYLSB

Requerente: SOTRAPEX — Transportes Rodoviários, Exportação e 
Importação de Cereais, Lda

Insolvente: DISCRUZ — Sociedade Agro -Pecuária, Ld.ª




